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PORTAR lAS 

Nr. 470/68-'JAB 

- O G9vernador do Ter r! tól'io 
Federal do Amapá, tt s:~.ndo 
das atribuições que lhe con
ferem os itens I e VJ r, do 
artigo -1°., do Dec:-et@-lei n•. 
5.839, de 2l de setembro de 
1911~. e tendo em viste o que 
consta do proce'>dO número 
4.il!!·L'68-SG'l', 

RESOLVE: 

r-v-~'"'"''""""-~,--~·.-.:---~ 

A TOS DO PODER EXECUTIVO 
ferem os itens I e Vl. r, do ar-~ meutares, 
tigo ~".. do Decreto- lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de HESOLVE: 

rentes ao cargo que ocupa. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 23 de agôsto d~ 1968. 

General lvanhoé Gonçe.Ives 
l\lartlns - Governador 19•13, e tendo em vista. o que 

consta do processo nr. 4.600/ 
68-SGT, 

Designar o C01•onel Adál-
varo Alves Cavaloanti, Sa
CI1et~rio-Gei'al do 'l'erritér1o, . . . _ 
o Rngenheil'O Joaquim de I Dlvts~o d~ Terras e 
Vilhena Netto, Diretor da Di- Colomza~oo 

RESOLVE: 

Rescindir reciprocamente, visão de Obras, fiímbolo !).c, Ã " 
na forma da- C!iíusula §a .. os o Capitão Tenente (R. Rem) SEÇ O DE TEr~oRAS 
Con tr-atos firmados entre a Frhneisco 1\lfed fj:-os úe EDlTAIS 
administração do •:rovêruo AI·au'Jo octtpantc do cargo 

Cancelar a pedido, nus têr- ' · ' 
mos do arti<,ro ll:3, dt~. Lei dêst~ Territótio e as seuho- àe Delegado de Polid a, sím· De ordem do senhor dire-

. ras Maria Graciete Mota do btJi o 8 C atual·neute desem ! m. 1.7ll, de 21:! de outubro de Morais 8 Marisa da Silva Me- , . · r · ' .~ d CJ r- tor d~ Divisão de Terras e Ca-
1952, a ÍicE~nc,m. para o trato penhandll a. un~ftO . e le e loniznçfio, torno públir.o que, 
de inte1·êssos particulares, lo, a contar de lo. do agôsto da SeQI1~ do M~:terJal, e 0 tLniz de Souza Lima, brnsilel
conceclid:l utmvés ela Portari~ do corrente ano. E?genh~Jro .Jos(~ Aleixo da I ro ca!?ado com 47 an os de i
Governamental nr. 227/68- Palítcio do Govêrno, em Si lva LI~a, ocupun~e do e.ar- · ct~.;'de, funcÍooflrlo públice, re
GAB, datada de 8 de abril de i\Iec&ptt, 22 de agôsto de 1968 .. go de Engenlletr~, mvel sidentc e domi<!ili&líl o nesta ci-
196&,.à servido:·u Maria Doro- 2l- A, a tu r:lme.nte oesemp~- daoie, municipiotJe.Mnctlpá,re-
thy Mendes de Souz,~ . ocu. General Ivanlloé Gonçalves nha~do a 1"~n.?ão de Chefe ca querEm no1:1 t<!rmo.s do Artigo 
paute elo c:trgo fi~ l'i'Oie~sô- .M&rlins - Govcrnauor ~~çao de E!St,~.ct:;s de_ Roda- 138 e seus §§e § Unlco do Ar-
ra do Ensino lodustric l Bósl- gt>m, ~fmboo lr: . a-~· t~dos d"o tlgo 203, do Decreto-Lei nr. 
co, do Quad.ro Ele Funciooã- N". 473/68-GAB Quadto d~ ~uncwnár.os dê.:- 9.760, de 5 de setembro de 
rius cio Go•;êmo d&ste Torrl- , . ~; te . . ;errltó~·1 ~· P~~~ ~onstJ- 194.6. Licença dtl Ocopaçlio de 
tÓ ('iO Jota 1 a n· ·.- d I o Governador do _rerntót.O tunem, sob ~ pres.acneta do uma át·ea de terra!$ devolu•ns 

' · 0 0 1 "1~ao 0 Ji'~rlel'a l do A•uapa u-ando prt·m · · '·' 1 ·" P · < ' Eduear,::lv, n GontUl' d~ 31 de I .- . - · , ' ~ ell 0 •. a '-?om.ss-.o- et - situada na 1llm denominada 
julho' rte 1908. · ~:a atr1b~içoes q.10 ~he ~~n: m~nente mcnmbt9a de exo.- «Do Mil'i» neste . município, 

1~rem, os lte_ns VI1 e IX, do. ai· mwar ~HI ~ic1taçoes qlle ~ll- abrangendo uma área de 9 
Palácio do GO<lêruo, em r tJg? '!,o., • ao Dacreto-h~I :rn. ~~m respelto aos !.Cl'VIÇOS de hectares, rassalvados os ter-

Mn<:apá, 22 de agOsto de Hl6fJ. 1 ~-8'~9• . de 21 de se~crnbro ~a I ~ erruplauagem em geral, renos de marinha porventura 
~ _ ! J943, e ten.do. em 0Vtl'lt,~ os ter- aesmatamento c . cbra.s ~e . existentes, distando da linha 

Gener .• d Ivanhoe Goncalves ! mos do lh!cw n . G., -o- ar~e . . re fel'e~tes a Rodovul ci.ivisória do Território nacio-
Ma t•tms - Goveruu•:iOl' ! l.H2, .de 5 _do corrente, da AP-Bft-156, MacapajClcve!ân- nal mais de l60 quilômetros 

. _ ! Supet•mtcndeneia do Del.'en- dia . . d ' 
Nr. 4t 1/68-GAB ; volvimento !la Amazônia, , que o S_llRilcunte pret?n e P.~· 

, .. . . . 1 Palácio do Governo, em !VIa- : a ~ar .wtc!o a explota.Q1lo ~:~a 
. O G1n·ernador qo . I arrttorJO R E s o L v E: cap{t, 22 de n,uôsto de w5s. mdustrta agrieola. IJeclara o 
F e~l r., ral. do_ Amapa, u.~;;J.udo i o. : petlclo~árlo que as terras poC' 
~la, ntr.Jbulçues que llle COD- 1 Elogiar Jua1·ez Queiros Mon- 1 Gen . Ivanlwe G0l'iÇI'.lvef.! I éle ple~tendaa tem ur; seguiu-
ferem. os 1te;1s I a Vlf, : teli·o, Pitôto-Aviador, nível 15, Ma:· tins _ Go\'ernauor tes 1nd1cas-ões: - Lote m. 2-
do urt1go 4°., do Dec:·eto-lei i do Quauro de Funclonár!os uo I fazendo fronte para a no>a 
nr. 5.839, de ~ ~ de s~tembro 1 Goveruo dêste TerrHórlo pe- No 4~_,6 GAB 1 dema.rca~!i0 de lotes Ha con-
de 19.~. e tendo em vista o! ia a.!ta capacidade pt•ori;s io- 1 

· ("Ji 
8 I f1·outaçdo tia cllada ill.m, li~i-

q~e ~?nsta do ,?,r o cesso I na!, demonst:adn, como inte- O Gove_rnador do Território t.ando -s~ pel2 l~do' direito 
numero 4.599/68-~>l T, grante da tr:pntação da aero- do A ma pa, usando óas att·i- com o lote I! . l ' pelo laôo 

S nuve t~a SUDAM, dut·ante o buições que lhe conferem os esquer·do com o lote nr. 3 e 
RE OLVE: mês de julho fiado, quando Itens 1 e V!T, do arti~o ,lo., fl~udos com o loto nr. 15, me-
Rescindir na fo rma da ali- e!:ltêve à. diGposição daquele do Decreto-iei nr. 5.8:10. de dtndo 150. metros de frente 

ncl\ «C», ao nrt. 482, tla Con- 1 óçgüú~ p~estondo ?o.laboração 21 de setl:'mbro de !94:3, e pur 600 dttos de fundos. 
solidacüo da~ Leis do 'l'r~.tba- : em rutssoes especla!S, atJ·Ibu- tendo cru vista o que constai 
lho, o 'contr&to firmn do entt·e i t~ que muito digniHcu o ser- do processo ur. 3.9B.J/68-SG'I', - De ordem do senhor di-
a Aúmini.::tr•açâo dêr,ie Terl"l-1 v1dor amapacoso e contribui retor da Divi&S.o de Terras e 
tórlo e o senhol' Jardlr Fel?- ! pa1·a o aumento do couceit11 da RESOLVE: Colonizaçiio, to rno p\\blico, 
rei rõ Mul'.\lis, em face de com - ! nobre elas:;e quo t'r3ft'esoilta. . . _ . . que ~tegluo.ldo dll Cllstro Maia, 
provado 0 abandono de em-! 

1 
. • Pôr à dtspo~I~ao do Mlll iS-1 brasileiro, casado, comercia-

prêgo. eourorrno expedien\c 1 t ?Já~1 0,, do ~ov<.:rno , e.~ térl? t!a. _J ~r, ttça - Consel~10 l rio, rcsü~ente e domiciliado 
01·JU:núo da Oivi :>t'l•.) de Erluca- Macupa, ~2 de agôstu úo Hlb::!. PcnitencW:-!o do Distrito l<e- M~:~ta cidadú de Macapá l'eque-
çilo capeado pelo fJroeeoso Gen. IVunhoé Gonçalves der~l , -· a~é ulterior dolibe- reu nos têrmo~ do ArtifO 113 
ucima cila(IO, a couta L' de 1o. Mar tins raçuo, o.a f?rrna do artigo 34, t e seus §§e§ Uoico do At·tigo 
de julho d~ 1968. Governado t• pat·ngra1o unlco. da i..ei nr. !2o3, do Decreto Lei n•. 9.760, 

L7l1, d~ 28 de outubt·o de' de fi de P.etetnb~·o de J.!Wi 
Po lácio do Govltrn(}, em Nr. J74/ 68·GAB Hl52, combinado com n nor-j Licença de otlll;::ação de uma 

Macupá, 2~ de agõsto de 1968. mi\ primtlira da Circular ur. il r e~t ele terras deuolut:ss. situ-" 
. · O Governador do Territó- 14, de 17 de junho de ! 95~. : a<lns à margem d11 estr~tda de 

Ge>ncr_nl lvauh,oe Gonçalves rio Feder!! I do Amapá, u~ando da Preal•lêncla da República, 1 r(\dagem que liga Mat'apá e 
~iintms - Governador ! das atribulçõee q11a lhe con- Alciuo da Costa Bahia, ocu- l Fuzcndiuha, Município de 

t terem os !teus I. V. VI e VH, paute do cargo de Profef.lso r I Macapá, ahrangemlo uma área 
Nr. 472/68-GAB i do artigo 4°., do Decreto-lei do Ensino Secundário, do de 2 l.il!'clares !lfi ares e 90 

n•. 5.839, de 21 de setembro Govêrno dêste Território, lo- c~ntial'e!!. rcssaln1dos os ter
O Governador do Território I de 1!!43. e tendo em vista a lado n:J Divisão de Educação, lreuos de marinha porventura 

Federal_ d.o Amo.pü, \lsando necessirla!le da . obsenüncia seru preju[zc dos veD.cimen- t~xistcntes, tlistamlo .. ,da linha 
das utrtbutções que lha con- elas normas lega1s e regul&:-. tos e llerueis vaotagcn~; in12-, di\·isória elo Terl'itório nacio-
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~s ll~par.Hções I~úblicas f 
·fertltolltals deverão remeter 

1 
~ e~q.1~diente destinado à pu- j 
~lioRçae neste DlÁRlO OFI- f 
U!AL, d!à:rlamente, até às 
:t:~,i10 horas, exr:eto aos sá.ba
das quando deverã<'l fazê-lo · 
até à" 11,.3G horas. 

Ar;. reclamações pertinen
tes à matérü:. retr!buids, oos 
ea.rJos de erroa ou omissõe3, 
deverão ser rormuladas por 
escrito, à BeQão de Redação, 
ti~''-" § às 13.30 horas, no má
-.::'·m~ até 72 h o r as após a 
B~mia dos órgãos oficiais. 

EXPEDIEl\ITE 
lmJir!rensm O!tieiam 

DIRETOR 
SI1LAS RIBElRO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas OHcinas da Imprensa 10lieial 

MACAPA - 1'. I<'. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

NCr$ 
NCr& 
NCr$ 
NCr$ 

7,30 
3,90 
1,45 
0,05 

1 

As Repartições Pú~cas 
effigir-se-ão às ata'linaturas 
a:rmrus renovactas até 241 de 

!fevereiro de cada. ano e àl3 
I iniciadas, em qualquer époen 
J pelos órg&Qã competeHtes. 

I 
A fim de possibilitar a 

remessa de valôres lWompa
nbados de 'esclarecimentos 

• quanto à sua a,plie~~o. !!oliu 
I cit!tmos·t.Isem os interessados 
I pre!crencialm~ntc cheque otJ 
vale postal. 

Os sunlementof.l às ed!· 
t;-5es dos Órgãos ofit-iais Bó 
s,:, f rwneeeriío aos agsi11s.ntes 
que aG solleiturem no a to rll\ 
assinntura. 

Os originais deverão Aer 
:l.u.tuograiadon e autenticados, 
r.~Bsatve.da:J, 110r quem de di
reito, msuras t• ememlas. --- 1 O !nneior:f.i l'io público fe· 

«.BRAS1L~_:1 -. :il;~te ~Diádo '?}!~i~l _f! e~co~~1·a~1o PIH"a lcl•u_- der&!, t erá um desconto lle 
ra no Sal.to Nacwr. .. l e lr;,_"'m~c.wna. u._.. .mvrensa, 1!.1 110u1 • P ar a fazer jns a êsM Excetuadas as parE. o ex

t~riM, que serão sempre 
l>.ntw.is, as assinaturas podm·
'Je-áo tomar, em qualquer 
tí:pnca, por seis meses ou um 
ano. 

COOPER PRES5, no Bra~:1ha Impenal Hotel.>> de~~onto, deverá rirova>l' esta 

Para facilitu.r aos asalnan-1 A fim de evitar solução cqndição no ato da al38inatum 
tes a. verilicação do prazQ de· de ~o&tinuü!ade no recebi- O C!Jsto de cada exem
validade de suas assinaturas, rnento doG í•1rnais, de vem r plar utrasa.ci0 dos ó r g ã o s, 
na parte superior do enderê- .os assinantes pi'O'Iidcnciar a I oficiais será, no venda avul
ço vão impressos o número respeMtvu renovuç~o com sa, acrescido d~l NCr$ 0,01, se 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, da triu-j ào mesmo ano, e de NC:·$ 

As 11ssinaturas vencldas 
ooder::tü ser suspensas sem 
!LV\so prévio. o r.:ao em que findará. t~l (30.) dias. 0,02, por ano decorr-Ido. 

nal mais de 1 ôO quitômE>tros, I Raimundo Albuquerque, me-, 
que o sup!icanto pt·etende pa- diudn 800 rnel.ros rie frente 
ra desenvolver a indústl'in por 500 metros de fundos. ' 
hortícula. Delllara o peticio- - De ordem do Senhor Di- I 
nãrio que as terras por êle retor da Divil>ão de 'I'et·rr.s e,. 
pleHeadas têm as seguintes Colonlza~ão, torno públino j 

' indieações e limites: - F&z que, Evangelina Castro de Sou- . 
frente para a estrada Maca- za, bt·a.sile\m, soltctlra, com 39 j 
pá•Fazendinha, medindo 172 anos de idade, doméstica, re-

1 metro:;:, limitando-se pelo !a- siueilte e domiciliada em San
do esquerdo com o lote n°.4 ta na, mun!c!pio de .Macapá, re
requel·i.do ptlu 0iprlano Fer- quereu nos têrmos d.o Artigo 
reíra da Silva e fundo·s com 133 e seus §§ e § Unico do 
terras octJpadas por Ubü·aja- Ãrtigo 203, do Decreto-lei nr. 
ra Lope~ de Souza .. por onde 9.7tid, de 5 de setBmbro de 
mede 150 metros. 1946, Licença de Ocupação 1 

, de uma área de terra:> devo- 1 
.- De or~e~ do S~nhor !lutas, situada no Rio M11tapi- j 

Dm~tor .ela l_?IVlsltG de 'l,er~as i mirim, municipio de Ivia.eapà, \ 
e Col~m1zaç~w, t?rno .Publico) abrangendo uma área de mu' 
que, .!l?sem1ro P1nto Marque~, pt meio hecta\"es, ressalvãúos 1 
bras,ue!ro, casado, c?. ~u 42! os tGrrenos .de marinha por~ 1 
ano., de idade, agu,_u!tor, ventura extstentes dlstand.o !. 

r~sidente e dorn!ciliau0 oesta da linha divisória do Territó-l 
c1da!!l~ rle Macapá,_ requereu rio NacionGl mais de 1(30 qui- I 
nos te.t~mos, dfl/Attrgo ~33_ e 1ômetros, qu~ a suplicante 
seus§§ e § Unh~o do Artigo pretende para ds.r prossegui-! 
203, elo Decreto Lei nr. 9.7üo, mentos aoo; trabalhes àa in
~~ 5 de se~em bro de 1946, 1 d(!stria ag1·ícola. j 
.t...lCençu de Ocupação_ de uma Dealara a pcticionál'ia qus · 
área de terras ,Iocahza:da à I as terras por ela pleüeadttr. 
~&r,({ern asqueroa ~a Estt'~!!!i têm as st>g.utntes indlc!l.ções 
o.e J:iet·ro do Amapa, mumm- e limites:- F<1z frente para a 
pio de Macap~, abrangendo margem direita ào Rio :Mata- . 
uma área de 1<> hectares, l'es- pimirim, a começar pelo lado 
salvados os terrenos dg ma- esouerdo com terms "cuparJas 
i.:l.nha porventura exi~t~nte~, I pelo sen .. hor Railnundo. CGrrêa, 
msra,nd~ .d~ ~nh~ dmsór:a pelo l<tdo direito com terras 
do 'l erritorJO rlar.wnal mnJs de Deotina Souza Cosl!!., 'tun
de 1~50 quilômetros, que o dos com teri·as da posse San
aupllcant~ pr!:)tende para dar to Autôníc1, medindo 100 mo
prossegmmento ao trabalho tros r1e freute por 150 ditos 
de exploração da indú::;tria de fundos. 
agrícola. De acôrdo com a 
planta da Estrada. de Fer.ro n:, para que se não !alegue I 
do Amapá, as terrms por ignnráncia, ~erão êstes· publi
êle pleiteadas têm as seguiu- ca.dos pela Imprensa Oficial e 
teR indicuções t~ Hmit!;s: _ afixadoB por trinta (::lo) dias à 

pHrta do edHíoio desta Re-f'r,z ft·ente p3ra a margem , . ,,.. 
esquerda dÚ- Estrada de Fer- )artJc,ao._ " 
r o do Amapá, num a rasta- ~Iacapa, 23 _de agc,;sto .de 
mento de 50 metros, a come- 1 1968. . · 
~ar da placa do Km 135 ~ Alfredo Lmz Duarte de 
até o Km I3ã+ilOO metros, f La-Roque 
limites das terras do sr.' Chefe da Seç!l.o de Terra:s 

---- ----- -
Estatutos do Santana Esperta Clnbc 

(Conclusão) ~ 

s; Único - Para as ref1niões n fim de tratar da. dis-

solução do SEC, a Assembléia Ger·a.l terá de ser convoca
da pelo manos com -vinte (20) di as de anteeedência, pnra 
n primeira ins!âucia. A aomposil;ã9 !'la menma se1•á o dis
posto no AI't. rofer~~ntH à convoc~yãll o conlitituiçã3 da
Assembléia Geral ~xtraordinárla do SEC. 

.-\.rt. 6,{0
• - Dissolvido o SEC apliear-se-á o estate .. 

lecido no capitulo Vi, artigo 16. 

Art. 65°. - O Pre9ente Es1atuto revoga. tôdas as. 
disposlQõef:! em vigor naquilo em qae, expre:s:oa ou impli
citami'Jnte, o contrariem. 

Art. 66°. - O mandato tia atusl Diretoria, termtnará 
em 25 de e;etembro de 19113, quundo se proc~ederá a elei-
çã.cJ da nc.Va Diretori a. ,\ 

:Mucapá (ap}, 23 da maio de 1968. 
- ti,'! ... 

Sócios que Tomuram Parte na Assemhéia Geral. 

Vlalte Rocha Len.l, Corintho da Costa e Silva, F'ran-> 
cisco A•lail de Lim lL, Valdir Cavalaante t<'igueiredo, Ruben& 
Neves Albuquerque, Dal'io J!'Jexa da Penha, Sé1·gio de Go
doy Filho, Francisco Almir de Lima, Carlor Alberto Ama
ral da Silva, Raimuudo Anselmo Nobre e Antôn!o Trevimnl. 

Sociedade Beneficente Operária do A m npá 

(Continuação do número anterior) 

(H) Os Sócio3 menores que completat·NJ 16 anos dei
xarão d!b ser a::;sistidos nas contrlbuiçõe~ coietivas, e pas
tmrão u sei' sócior, individual, pa gando suas contribuif;ões 
de acôrào com cs estatutos, e n~o podendo r eceber nem 
uru benefício enqua.nto não forem satisfeitas est as exigências 
Estatutárias, que serão indistintamente aplicadus a tnd1~s os 
menores que atingii·em a idade de 16 anus , e que estejam 
incluídos na8 cuntribuições coleHvas. 

DO REGIMENTO DOS DEVEHES DOS &ÓCIOS 

Art. 6 Cap. IV (São Deveres dos Sócios 

Pagar suas 'co ntribulcões de aeôi'do cem smls cate
godas. <! classincaçfw isto é ContritJuiçli0 coletiva para 
casal com ~illlos NCr$ 6.00, pecúlio13 NCríi.i 2,0'i. Contribui
ção Cületiva ' para cnsa.l. sem 1ilhos NCrfJ 4,00 p~clilio 
NCr$ 2,00. Coutribuic;ão indiv.idual pt~ra solteir()s NCr~~ 2,00 
pecúlios NCr$ ?,00. As joi~.s serão de valor igutll as mon
sa'lícta'dos iá esper.ificadas de acôrdo com cada categorhl , 
e . mais as tf.lxas de insm·ição que serão pagas no ato da 
assinatura da proposta, is to é de valor de NGrS 0,20. 

(A) Respeitar, acatar e cumprir restritamente as 
disposições liêst'<3s Estatutos e barn assim tôda e qual quer 
deliberação lt1galmento emansda dos podêres constituídos 
da Soei2dades, aceitando os cargos que para os CJ UH is fo 
rem eleitos, e as comi~ sões que íbes forem des4gnados 
pela c!ir etoria d~ Entidade, salvo i ri:lpedimentn justií'ica<lo. 
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------·------------------------------------------------------------------------------
Estatuto da Associaçíi.o Treze de Setembro 

Esport..- Clube 

(C0ntinuaçuo do mímero anter ior) 

d) - Os sócios atletas serão considerados como tal, 
após serem subruettctos à indispensável experiência t(•cnlca. 

e) - Aprovada a proposta pela Diretoria, a Secre
taria fará a necessária eomunlcação por escrito ao sócio 
aceito, o qual após os pagamentos das contribuições pre
vistas oo Art. 6°. letra b, entrar{) imediatamente no:guzg 
dl) sens direitos sociais. 

Art. 9°. - A e oruissllo de sindi cllncia sGrb. comp!lll· 
ta do três (3) membros nomeados em reunião da Diretoria 
e suas informações serão sempre de earitter sigll.oso. 

Art. 10°. - Delxarilo de pel:tencer ao quadro social 
da Asaocia~t&o 'l'l'eza de Setembro EspQrte Clube Oli 
sócioe que: 

a) - Volunt~riamente pedil·em sua exclusão pnr 
escrito; 

b) - Estiverem eom as mensalidades em atraso por 
mais de (il) trê~ mese!!; 

c) - Pela cooduta, dentro on !ora do clube, lnft•ingi
rem os req~isitos moz·&it> im!lspensavcils para nêle perilla
l>ecerem; 

d) -- Nã0 aoeitnrom as norrnns estatut<1rlas. 
Art. 11°. A readmisiio de sócios obedecerá uo mesmo 

processo estatuído pata a sua ll.dmis8iio. 
Art. 12°. - N~ío poiier!'ío sct· readmitidos os r.;ócios 

que: tlve1·e:.u sido pun~dos üoru expulsão. 

CAPIT ULO \' 

Dos Deveres dos Sócios 
Art. 13°. - São dnveres dos a~;;sociauos da As;;oci&çfio 

Treze de Setembro Esporte C!ube: 
a) - Cum!)rir fielmente 01:1 Estatlrtos e resoluções da 

Assemblo}ia Geral e Diretoria; 
bJ - Pagar pontulmente as suas ecntribuiçõe!l e 

sasHsfazor integral meu te touos os compromiusos que ussumir 
com a sociedacte; 

C) - l\lcul.ler a máxima cumpustu ra, decf·ncia e tes
peito na sede social, em 8eu campo, ou em qualquer 
outro lngat· 11nde o Clube estiver rt~ ;~ resentacto; 

d) -- Aceitar e exercer,.eom detlieaçiio, o cv. r·go para 
qual !ôr eleito, salvo i ro pe:1itn ~uto rtllevauttJ; 

e) - Apresentar a ca rteira aocii~l acompanhada do 
recibo do mês con ente, sempre que pr~teudêt· utilizar-s-e 
de seus di reitos sociais; 

I) - Discutir os assuntos sujeitos à deliberação da 
Assembléia Gerr.l, com urbanidude e calma, tesp~ !taudo as 
delibera.;ües centrárias; 

g, - Participar p0r escrito à. Diretot·ia. a mudança 
de domicilio, estado civil, ou quaodo tenha de ausentar-se 
<lo Ter-ritório, temporiiria ou deHniüV/Un €'nte; 

h) - Adquirir um exAmp lar dos Es!atutos, a rim de 
não poder a legar iguoráncia tio que néle es tiver JH'eserito. 

OA PÍT Ui.O Vl 

Dos Direitos clüs Sóeios. 

A r t. 14{,) São dtrei!os dos Sócios: 
nJ - Tnmar (llll'te na!! se~sões l!e Assembléia Cera! , 

discutir- com calma e rospeito as questões suscitad!\s; 
b) - 1'orna.1· parte em totlo3 os divertimentos pro

movidoti pelo Ulul>e, inclll6ive jogos , quand{) dcsiguaà<•S e 
gozar das 1·egalit~ s de cada ca tegoria; 

c) - Vot;n e sor votado, quando tenha pelo menos 
6 mese11 d<s erelividade; 

d) - Representai' diretamante. e ~empre poi• escritíl, 
à Diretot·!u, contra quolquor lntraçk1o dês te!l l':stalutos; 

e) - Representar por escrito ao Conselho Del!hera
tiYo c~·m recur:;os paru a. Ass~rubi e ia Geral, contr·a qual
quer it'!·egulttridadi' que ob~;ervar· nos diversos S<'tor ~s e 
scn ·iqo r; do Glube, a:J ~;im como ao 1\:c<sociatlo que pcl'lurbe 
a harm'iwin quG de ve ex h:Hr entn:l os me:n:;o!! ou procure 
oa sacred!lar o 8Jubc; 

fJ - Requerer ao Gonselho Delibcr:llivG e convoç:a 
çào da Assembléia Gel'nl ExtrMrcliuá.r·ia , rnenci~no.ndo a 
llll /l. finalida'.le, devendo a solicitaçll.o se1· assinada por 1/3 
dos sóciolJ quites eté o mês anle:·ior ao da , com·ocação; 

g) - Púra gor.ar cte tudo!> os direitos assegurados 
no presente Et; tatuto, é RP.cessário que o sócio ettejt\ qui
ta com os co!res cto Clube. 

(Continua no p róximo númt' ro) 

Poder Judi.::iório 

Justiça Fedexal de Primeira Instância 

Seção Judiciária do Amapá 

BOLETnl DA JUSTIÇA FEDERAL 

Nr. OOR/68-JFA 

2a REGI?í.O - SEÇÃO JUDICIARIA DO A~1Al'Á 

D I STP..IBU l çAO 

Distribuição doij Feitos da. Pl'imeira InstAuclll, 
pelo Contadm--:Oistrillutdor. 

- Processos Diatribuído~ : 
VI - FEITOS N.~O CON'PENCIOSOS 
,JUSTrFlCAÇÃO 
Processo lll'. 49 
J ustifi~ante: Júlio da Silva Costa 
Ju!ltlcaua : Uu!ão Federal 
Advogado : Doutor Cícero Borges Bordalo 
Ao M:\l ,Juiz Fader!il 

EXPEDIENTE 

Juiz Federal : D!lutor Mário Mesquita Magalhlea 
Juiz Feder·.:tl Substituto: Do utor Euolydes H.eis 

A~ll lar (Fé~i!!s) 
Chefe de Sac;otaria em exercício : Alzira Neuza 

de Oliveira 

All'lapá 

Exp~lli entc até o dia 15 de março de 196S. 
H - ~\Li .. NDr\ DO D.E SEGURAKÇA 
Processo nr. 35 - M - 2 
Impetl'ante : J osé M~dina Neto 
lmpotra tlo: Go\ernnd<H do Território Fedet~al do 

Dcc.isuo : «Em face d:l promoção de fli. 53 q u_a 
informa da intarposi._:&o a destempo do Agrtn·o de Pett
çi'w de 1Js. 46 a 52, mantenho a decisão agravada (art. 
850 do CPC). Desentranhe-se dos ~utos a peça aludlda, 
juntan~o-Ee por liuhu porq~e é intemp~stivo. Jn~1rue-~e. 
~acapa, 11 de murc;o dt> 1!1til3. (aa) Muno Mesqmta Ma
galhães - J uiz Fetl e~ab> . 

l1l - Execut!vo Fiscal 
Processo ur. 36 - 1 - E 
Autor: INPS 
~ ~~ u: Finhciro & CJA. 

Dec:isrlo: aVlstoH, etc. Trata-rre de executho t!~cal 
proposl o pelo Dr. Pt·ocurador uo Instituto Nacional de Pre
vidf,ncia ~oclal (IN:-'8), inf.ltruído devldaruentt~ com a certt
dão de inscrição da di\' lda (doc. fls. 4). Uoosideraudo que 
a. jiarte executada uão apresentou detesa. no prazo legal. 
.Julgo nos têrmos do ar t. ! 9, número IV, do Decreto-lei 
ur. 960, de 17 de dezeJ.Ubro de 1 f'l38, subsfi;tente a penhora 
de fls. !7, para qut~ se prottsiga na exacuçiio. Cnst~s 
.:ex lege». PJU. Macapá. 13 de ma~ço d" 11168. (aa) Márto 
Mesquitll M<Jgal!J i'h~s » . 

Proce%o nr. 37 - 2 :..... E 
Autot·: INPS 
Héu: Guilherme da Silva Cruz 
Dl:'cisilo : "Isto p(lsto, jlilgo procedP.nte a present8 

Ação Exeunti vn F i!ical, eondt'lll!.tndo-se o executado uo 
pagamento do principal, juros de mora, êste da dnta ~o 
a,iui~allll~nto da At:áo Executivu Fiscal, multa e corre~ão 
ruonetá.ria , na forma. da lei. e subsi6tente o amo de pagamento 
de [ls. 9 e ll. Uto de penbot•a de fls. 10, para. QUtl 88 pros4 

siga ua. execução. Cientes fi!! pRrtcs de. G:ecisão or11. pro
fer ida ne::1ta m~~;mu uufliênch:L Gust~s o: ex lege•. Macapa, 
14. d.e mrm,!O rle 1908. (aa) MCnio Mesquita MHgalllàeo>>. ,~ 

Processo nr. 39 -- 3 -- ~ 
Autor : 1 iPS 
l1é: Rosito Doside 
De~;is~ o: cc Em htr.e do prazo àft eita~'lio por editfll, 

sem que ilouvesee atendim -~uto, requt:it•a. o .\.mQr. o que 
achar de direito. lnlinHHlf'. MaCfij)Íl , n dt: ill[tf ÇO ]b6S. 
(IH<) 'Mário lv!esqmla M!lgalhães :o. 

Vi - Feltos ulio couteueio8os. 
J uslitlee.~,·ão 
Proct!sso nr . .!6 
J ustificnnte: :\ilza 1\Iad urelra R a ntoli 
<1 ustificada: l~l' etoltul'a i11unicipal de Maca pá 
Advogado: Doutor Cícero florge:~ Bordalo 
l)~ci sf\ o: «Isto posto, depois àe :~preci;Jda e aprOY!!. 

. I 
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testemunhal em audiência e validade da docuruen~ação 
junta aos autos, considero-me habillta~o para julgar Gomo 
julgo boa e valiosa, a presente Justificação para. que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Custas 
«ex Iege». gejam êstes autos entregues à parte, indepeo
dentem(Jnte de' t~aslado. Maeapá, 12 março de 1968. (aa) 
Mário Mesquita Magalhães». 

I. poque, I Divisão de Segurançe. e Guar-
Rl!.:SOLVE. ~a, "':lsando de suas atl'ibuigões 

1 • .egfllS, 

I Aplicar na forma do ·item RESOLVE: 
IIJ, do artigQ 201, da Lei nr. 

1
1.711/52, dez (10) dias de sus- Designai' o Ten. Othon de 
pensão à servidora Otacilia Oliveira Lisboa, Delegado de 

V - Ações Diver~us 
Vistoria «Ad Perpetuam Rei Memoriam» 
Pt•ocesso nr. 47 
Requerente.: Pr(;feitura Municipal de Macapá 
Requerida: Sociedade Comercial e Industl'ial Ltda. 
Advogado: Doutor Pedro Petcov 
Despacho: <(J. Macapá, 12 de marÇQ de 1968. (as) Má-

de Souza Lima, ocupante do Polícia, efrobolo 8-C, do Qua
cargo de Trabalhador, nível-1, dro de Funcionários ·Públicos 
do Quadro de Funcionários do Govêmo dêste Território, 
PL~blicos cto · G:ovêrno dêste lotado na Divisão de Segu
T<~rritório ; lotada nesta Dívi- rança e Guarda, para viajttr 
são fie Saúde, com exercício até Beiém, Estado do Pará, a 
no Põsto Médico de Oiapoque, fim de efetuar diiig·ência po
por haver deixado de cum- licial. 

rio Mesquita Magalhães)). 
VII - Ações Criminais 
Inquérito Policial 
Processo nr. 48 

prir com suas obrigações 

I 
funcionair,, qnauào de plan·· Dê-se Ciência e Gumpra-se. 
tão 'naquela unidr..de de as· Gabinete da Chefia de Pn-
siste~cia, infringindo~ dessa Jlcla , ~m Maca pá, H de agôsto 
manetra, o que precmtua os de lS68. 

Autora: A Justiça Pública 
Réu: João Luiz Rocha 
Despacho: A Douta Procuradoria da República Re

gional. Macapá, 11 de março de 1968. (as) Mário Mesqul~a 
Magalhães)), 

VI - Feitos não (i)(mtenciosos 
Justificação 
Processo nr. •19 

I Hens VI e vn. do artigo 194 
a, por necessidade do serviço, 
converter n presente ·penali
dade em multa, na forma do 
§ único do artigo 205, da Lei 

. supracitada., contada no pe
ríodo de 26 de agôsto a 4 de 
setembro de 1968. · 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

JoãG Alberto Pretzel 
Rcsp. p/Exp. da DSG 

Divisão d·e Educnção 
Justlficaute: Júlio da Silva Costa 
,Justificada: União Federal 

Diretoria da Divisüo de Saú· Aprovo: 

Advogado: Doiitor Cícero Borges Bordalo f~~· t:~. Macapá, 23 de agôsto (B-f;meral Ivanhoé GonQnlves 
M.artius - Governador 

De&pacllo: «D. A. R. Macapá, 12 de mar~o de 1968. 
(as) Mário Mesquita Ivhlgalbães». 

' Macapá, 15 de março de 1968 
Alzi!'a Neusa de Oliveira 

Resp. p/Exp. da Secretutia 

! 
! 

Dr. Antônio Tancredi 
Diretor da DS 

[ ___ _ 

1
1 Divisã.o dê Seguran~;a e 
Gum:cla 

Portaria nr. 48/68-DE 

O Diretor d& Divisão de 
Rducaçüo, usando das atribrli:
ções que lhe são cúnierirlas 
por Lei, 

Preíeitm:a Municipal de Saúde, usando das atri- ~ Aprovo: 
Calçoene bulções que lhe são oonfe.ri- ·~ RESOLVE: 

da~> e tendo em vista o que .Gene!•al ivanhoé Gonçalves I 
O prefeito Municipal de consta do memo. nr. 138/68- Martins - Governador 

Calçoene, usa!ldo das ntribni- HGM, datado de 7 de agõ~;to I 
c;ões que lhe são conferidas do ano em curao, Portaria Nr. 063/68-DSG 
pelo inciso V, do Artigo 9°., RESOLVE: . o Capitão de Corveta Luiz 
do Decreto lei federal n° 5.839. Gonzaga Vale, Diretor da 
t1e 2l .de setembro de 1943, . Aplica!' na forma do item Divisão de Se~urança e 

RESOLVE: III, do artigo 201, combinado Guarda, usandu de suas atri
com o Jtam lli do artigo 210, buic;ões legais, 

Nomear José Cecílio Dias todos da Lei m·. l.7ll/52, à 1 . 
ocupante do cargo da class~ 'I SCl'Vidara Maria de Lourdes I RESQLVE: 
«B», da série de clas«es de Pelaes dos Santos, ocupante i D . • . ,.-
Escriturário nível lO, do Qua- do cargo de Ser·vente, nível : ~slgna~ 1~9 I~nm~?f1-lOS 
dro de Funcionoírios do Go-15, do Quadro de Funcinnàrios l abalxo_s uu,wados · par~ ~e 
vêrno do 'ferritório Federal Públieüs dêsto Territór·io, 10-; desloca:e~ at~~ o mumcíp1~ 
do Amapá, pôsto à dbposi·l tada nesta Divisão, a pena . d~ . 1~mups . a .1,

1.m de proccdet 
Ção desta MuoicipalicLade, pa-

1 
disciplinar d_o oiuco (5) dias . diilgencu.'\ pohclal. 

Designar a servidora Ma
ria Antônia Marques, ocupan-· 
te ào cargo da nível 7, da 
Car!'eira de Profe~sor Auxiliar 
do Ensiuo Prím{jrio, lotada 
na Divisiio de Educa(;.ão, pa
l'a exercer o cargo de Dire .. 
tot•a. do Grupo Escolar Paro
quial <' D. Aristides I'iróvanO>l, 
a partir de 1 •. de mar~~ o cor
rente, em substituição à fuu
cionária Hossllda Soelro Gos
ta, ocupante do cargo da 
Classe de Profem;or Pré·Pri
mário e Primário, nível 11, lo
tada na Divisüo de Educaçiio. ra, na forma do Art. 12, item I de suspeneao, contados no 1 - Deleo-ado de Polícia

m, da Lei ur 1:71!, de 28 de I período de 12 ~ 16.8.68, por. Teobaldo l~idoro RodrJo-ues 
outubro de 1952, exercer o hvver. des t·~'>P?J ta~o ll? ~eu ·da Souza. "' Dê-se Ciência. Cunpra-se e-
cargo em Comissão de Dire-ls~lp~nor luerarqm?o, mfnn- . _ ,- . . Públique-se. 
tor do Departamento Je Ad- ~ gmao •. dessa _maneua·, o que _ 2 - Escnvao d~ r:ohc1a. - . • . 
ministração da Prefeitura ólu- precett_ua Gs 1tens VI e .VIl,. José Alves de Ohvetra. _Gabmete dv D~re<Ol! dQ D<-
nicipal de Calcoene 8 conta1• do art1go 194, rla Lei supro.- 1 · I vtsão de E.iuçacao; em TI·Ia-
de 19 do aq;ôsto de' 1968. citada. 3 - Motorista - Raimuu- capá , 3 de rnarço de 1968. . 

e do Moura do Nascimento. 
Dê-se Cienclo, Registro-se Dê·ee Ciência e Cumpra-se. Lueimar Amora9 Del Castilo 

c Cumpra-se. 4 - Gut~t·da - Henrique ll.esp. pfexp. àa D.E. 
Di.retorla da Divisão do Ferreira Pastana. 

Gabinete do Prefeito M.u- Saúde, em Macapá, 9 dij agôsto-· 
nicipal de Cal~oone, 19 de 1968. Li~odo GC~ar~~- - Antônio~ --------..-... 
agôsto de lg(JS. D!·. Antônio '.l'twcredi 

,João Aur·ino Dias Dit·Btor da D~. Dê-se Ciênoia e Cuml)ra-se. 
}'refeito !VIunicipal GabiMte da Chefia d.e Po- ~ ~·E" a/f'~ 

I Aprovo: PniJlique .se. lícia, em Mat:ap[L, 6de ugôeto·B~ft~t.\.:~ 
I de 1968. ~ 

Divisão de Saúde ! Gen'!ral Ivnnhoé Gonçalves 
I :Vlartins - Governador 

Aprovo: Portaria nr. 62;68-DS. 
General Ivanlwé Gonçalves 

i\'Inrtins - Governador O Direto~: rla Divisão de 
Saúde, usando das atribuições 

. que lha sH.o conferidas e ten-PORTt\RfA 
Nr. 47/68-DS 

O ·Di roto r da Divisão 

. do em vista o que c0nsta do l 
Rádio nr. 52/PMO, do sr. Che

de_:..fe do Põsto Médü:o de Oia-

Luiz Gonzaga Vule 
CCAFN - Dh·etor da DSG 

.Aprovo: 
General Ivanhoe Gouço.lves 

Martins - Governador 
PORTARIA 

N". 72/68-DSG 

O DiTe to r em exercíeio . da 

n o t:.ot 
V e , !»· 


	

